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M Gmail Sec. AdministraÉo Pm <pmsa nta maria.adm@gm

Pedido administrativo de reajuste contratual em sentido estrito do contrato N"
150t2024
'l mensagem

Pedro Henrique Cristofolini <pedro.cristofolini@silicon.ind. bÊ 17 de outubro dê 2025 às 09:33
Para: pmsantamaria.adm@gmail.com
Cc: Mirela Zliotto <m.ziliotto@pirontimoura.ôom>, Gianluca Nicochelli <g.nicochelli@pirontimoura.com>, Michel Santos
<michel.santos@silicon.ind.br>, Dânilo Perêira <danilo.pereira@silicon-ind.br>, "José Lucas S. dos Santos"
<jose.sântos@silicon.ind.bÊ, Caroline Bagatin <caroline.bagatin@silicon.ind.br>

Prezados, bom dia!

Após cumprimentá-los cordialmente, a SILICON ENERGIA SOLAR LTDA , por meio deste, \êm apresentar pedido

administrati\,o de reajusle contratual em sentido êstrito, conforme documento em anexo referente ao contrato

administrati\o N' 1 50/2024.

^Fâ\rcr acusar o recebimen
.o deste.
Qualquer dúüda, seguimos à disposição

Atenciosamente,

Pedro Cristofolini
Engenhoriq

+66 (4t) 3402-soos
p.üo.crf storoeicDilconind.bí
rltcdtirdeí
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Ref .: Reque mento de reajuste de preço e memorial de cálculo

1. DO DI.QEITO AO REAJUSTE

Naquilo que diz respeito ao r.aiuste em sentido estrito oÍa pleiteado, registrê-se que

a sua concessão consiste em direito do contratado.

Art. 25 ( . ) $ 7) l1s sps n6entein€.trte cio iirlzo de duração do contrato,
sêÉ o.bIr]íúóÍja,a Drevisão no edital de índice de reajustâmento dê
oreço. com data-base vinculada à data do orçamênto estimado e
com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico
ou setc iLl, erl conformicade :Jrrr a realidade de mercado dos

respecti ;ôs r.1sum cs.

Art. 92 ,' . \

SrLrCOn.tnD it.

+55 41 3402 6008

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 054/2024:
CONTRATO ADMINISTRATIVC NO 1 50/2024.

llma. Autoridade Responsável,

SILICON ENERGIA SOLAR LtDA, doravante denominada SILICON SOLAR, pessoa
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o no 41 .085.310/0001-01,
com sede à sede na Rua da Glória, no 1 75, CEP 80.030-060, Centro Cívico, Curitiba Pr, na forma
do seu Contrato Social, por intermédio de seu representante legal Sr. JEFERSON JOSÉ
TARNOWSKI, portador da Carteira de ldentidade sob o no 10.530.530-3 e CPF sob o no

O7O.258.529-70, vem, por meio deste, apresentar PEDIDO ADMINISTRATIVO DE REAJUSTE
EM SENTIDO ESTRITO, sobre o ValL\r de tocios os sêrviçf,s execLtados no contrato N'
150/2024, conÍorme Íundamentcs de fato e de direito a segiir expostos.

Nesse sentido, destaca-se quq a r-ei no 14.133/2021. que rege o Contrato em epígrafe,

dispõe sobre a obrigatoriedade da implementâção de tal instituto:
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V - o pr3ç: e ar condiÇÕes de pagemento, os critérios, a data-base e
a oeriodicidade do reajustamênto de oreços ê os critéÍios de
i tualização monetária entre a data db adimplemento das obrigações
( a do eÍetivo pagamento;
(.)
§ 30 lndependentemente do prazo de duração, o contrato deverá
contêr clálr_sula que estabêleça o índice de Íeajustamento dê preço,
Êgtrrdql.tr i)irse viBAu lj€!ê,à-dê[a_d g- orçaÍnento estimado. e poderá ser
estabelr:;C:, mar.i d3 unr índice espscífico ou sêtorial, em
, lnÍorr: ir':d: conr a realiiJ:de,:!r mercadc dos respectivos insumos.

No mesmo sentido, o contrato em epígrafe estabelece em sua Cláusula 5. DO

REAJUSTE o seguinte:
5.1. A periodicidâde dê reajustê do valor deste contrato será anual,
con,oínre .Jrspustu na Ler Éeoerar n.' iü.-i92, de 2001, utilizando-se o
indice rÊCÁ.

5.1.1. A data-t asê do reaiuste será vinculada à data do oÍçamento
estimado.

Como se pode notar, de acurii'r ':i;n-, a legiiilaçãô iiDiirtávê, e ao con.Iato, após um ano

da data do orçamênto, sêm nêcessElarií! ,Je qualqgcrpedtS-edalqúêtadq, os prêços iniciais

deveriam ser reajustados, pek IPCA.

Não há, portanto, quâlqueÍ tirivida do direito da Contratada SILICON SOLAR em

receber o reajuste em sentido estrito Ce'.'idô.

Sendo aSSim, paSSa-S(1 ó r -rr.., .>r;dr ü eirrLui,., ü\, lcàJ!,Stc úid pleiteado

2. DA iÀ BASÉ DO O8ç4!4t-NTO

Conforme o documen.c "À,r'r .' - (.)'\lô'i,:'i iJ -rú :'.iefêi-;a'cisponibilizado iunto
aos documentos do edital no ::'"'' 'r i ''' "r\-'rê11''i? 'i'' 'r'r' '1f1i'; (i'' S.rnta Maria do Oeste,

a data base da planilha orçam rrliánii ,:i dezembror'2O23, comc apresentado a seguir:

SlLlcon.tnD r
+55 41 3402 6008
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Sendo assim, o marco i,ricial paíâ contagem do reajuste em sentido estrito é a referida

data.

3. DATA D(. i; i,. ,.r,JiL Dvl, ,^ruür ':S ÜÜ iuNIRATO

Todo o valor do cont,ato Ío' atrrrado após o período de 1 ano da data base do

orçamento, como observacio ,,n rut' íi,cal :efeiente a;neiiçáo 01, cuja Cata de emissão é

28/07/2025:

SlLlcon.lnD Ér
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Considerando os escla ec,trrt . .. rr)i-:,ta, âDr.-rrclÍa-::e. cáic,ilo abaixo:

Valor reajuste (R$) = Valor (RS) x ínCice de reajuste (%)

Onde,

Valor do contrato: RS 1 .1 19.000,00

Índice de rea.iuste (lPCe acurrrulao,: c.,. óei /?-i-'; a cJ,:,:,2024): 5,418350%

Valor reajuste = RS 1.119.000 CC x ' '.:i3-,09t

Valor Rs 60. ,4

Para fins de comprovacáo co câlculo acima, irlorma-se qlr3 se utilizou a calculadora
do cidadão disponibilizada pe : 5.,; , . ,r.1t.3i Co B.i, ,r' .-ar. .,t,ct-,irr c valor reajustado:

1lU10120ã.l5:32

.é4, ! Írco cEf,ÍRArt9Er s[-
Inlciô r c.ldlrdm do tl<rlnàô : ón. .

BCB - Cdcd.dorã do .üâ<iàn

r '3 t... óo .!-o.'.:1 Acesso Biblico
74/1O|2O2S - 15'.32

lcrr.'wo3otl

o.o ,r Dà..<o.- .r ó.réPo pêlo lPeÀ t1ó6É)

D. ii* intffirrl.'.

;.1

indr. ,ie (ore'tr1 0 ).n.Éo
,rób'r:.:.r., .. i.,r :;.n.a
V.lôr -i...ido n. ràrà fnàl R5

i-ii
'.iij

1,05418150
5,4:il5§ on

r7§ 51r.34 I RÊAl )

,r i.. _..-::.. .: ..,. Ít. t(:\ tt ít5i

atir, : :!1,,

Ante todo o expostô, r:(iL,l] ' .- ., '!drí-,crrru uÜ !('.- i' reajuste no importe de R§

60.631,34 (Sessenta mil, seisr,enu»s e Tnnta e Um reâ,s e trinÍa e quatÍo centavos).

§il-tcon.rnD.r,'

"rs ar 3402 6008
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Outrossim. rêquêr-se ,..i. i . ,i! rrt |:.r ,-.,1'i' ; .Ci{l seja realizada no prazo

máximo de 10 (dez] ilaru: -'"

Agradecemos a atJnc:- , .. -i. . r, .la .i,r -lLÉ ,,1, . .ill,:s ila,Sisas votos de estima e

consideração.

Têrmos erí, ,-ue, pede-sê ceferirr,eíto.

., I E:,t!r! l3sE:; .1,.:.j;.li::!..'.
TARNOWSKI:070 ÍÂRNowtK 07025352e70

. i c(2970 D.âd62Ô2s r0'r7'71:36

SlLlcon.lnD il.
*ss at 3402 6008



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po panaNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001-26

Rua Jose de FraDçâ Pereir4 nô l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (O42\ 3644-1359

Santa Maria do Oeste,28 de outubro de2025.

Ao
Setor de LicitaçÕes - Departamento Jurídico

Solicito ao Departamento jurídico Parecer sobre o requerimento da
Empresa SILICON ENERGIA SOLAR LTDA que nos foi enviado em
17t10t2025.

A empresa está solicitando correção pelo IPCA do período de dezl2O23
a dez!2Q24, sendo que o processo licitatório foi realizado em 2211112024, ou
seja, solicitando correção do ano anterior a assinatura do contrato.

A empresa baseia-se no artigo 25o da lei 14.13312021 , apresentando
uma planilha de preços médios que integra o processo de licitação.

O entendimento desta administração é que não é devido esta correção
uma vez que a solicitação de correção é de período anterior ao processo
licitatório e o pagamento conforme solicitado traria dano ao herário. A
solicitação na data de 1711Q12025 não pode ser aplicada às duas medições já
realizadas, uma paga e outra em processo de pagamento (efetuado em
23t1Ot2025).

Diante do exporto, solicito ao departamento jurídico parecer sobre a
legalidade do mesmo.

Sendo isto para o momento, no aguardo

Atenciosamente

L OMES

I

Secretário Mu cipal de Administração

g

Assunto: Requerimento de reaiuste de precos
Preqão eletrônico: 054/2024
Contrato Administrativo'l 50/2024
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000 1-26

FR^xç^ PEREIRÂ, FoNE/FÂL l0r2t l6a. r23l

FLS

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT

Recebo o requerimento da secretaria de ADMINISTRAçÃO,

referente ao Pedido de Aditivo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do

Contrato Administrativo n.e 73O/2O24.

Assim o presente deve rá tramitar:

1) Assessorla lurídica para a elaboração de parecer

2) Após retorne ao Gabinete para manifestação.

Santa Maria do Oeste-Pr, 17 de outubro de 2025.

Atenciosamente

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

Pa ra: Seto r de Licitação



ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5,14 10001 -26

Rua Jose de Frarya Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230400- Foney'Fax: (042) 3644-1359

Ao
Setor de Licitações

Assunto: Aditivo de Valor de Contrato
PREGAO N'5412024

Venho pelo presente solicitar a este departamento, a possibilidade de
aditivo de valor em R$ 8.221,56 objetivando correção referente danos causados
pelo vendaval de 2210912025 na unidade de geração fotovoltaica instalada no
prédio da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste devido a queda da
garagem que existia no local,

A devida começão se faz necessária para manter a garantia de instalação e

dos equipamentos junto ao fomecedor, uÍna vez que houve rompimento de cabos
e necessita a ffoca de local de instalação do inversos de frequência e seus

acessórios.

A necessidade também se justifica pela necessidade de vistoria por parte

da Caixa econômica federal para o devido encerramento do contrato efetivado
com Itaipú Binacional.

JO S DOS SANTOS

I

Secretário Municipal de Habitação e Obras

Município de Santa Maria do Oeste ,r899

Santa Maria do Oeste, 24 de outubro de 2025.

Remeto a presente solicitação para Parecer Jurídico.
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ReÍ.: Processo Administrotivo no BB l2024
Pregôo Eletrônico no 5412024

JustiÍicotivo de Aditivo Controtuol - Evento de Forço N,4oior

llmo. Autoridode responsóvel,

A empreso SltlCON ENERGIA SOTAR [TDA., pessoo jurídico de direito privodo,
devidomente inscrito no CNpJ/MF sob no 41.085.310/OOOI-33, com sede à Ruo do
Glório, n" 175, Centro CÍvico, CEP 80.030-060, Curitibo/pR, no Íormo de seu Controto
Sociol, por intermédio de seu Representonte Legol, o Sr. JeÍÍerson José Tornowski,
portodor do Corteiro de ldentidode sob o n" 

,]0.530.530-3 
SESP/PR e inscrito no CpF

sob o no 070.258.529-70, residente e domiciliodo no Ruo Reverendo poulo Heckê,

no 447, Coso A, Ahú, CEP 82.2OO- 300, Curitibo/PR, vem, respeitosomente, peronte
Vosso Senhorio, opresentor JUSTIF|CATIVA TÉCN|CA E JURíD|CA PARA

MANUTENçÃO DO EQUttiBRIO ECONôMICO-FtNANCEIRO DO CONTRATO, medionte
o celebroçÕo de oditivo controtuol, com bose nos fotos e Íundomentos odionte
êxpostos.

I. DOS FATOS

No mês de setembro de 2025, um tornodo de gronde intensidode otingiu o

Município de Sonto Morio do Oeste, cousondo groves donos estruturois o

ediÍicoçÕes públicos e privodos, Íoto omplomente reconhecido pelo DeÍeso Civil

locol e pelos outoridodes municipois.

Entre os imóveis públicos ofetodos, encontrom-se unidodes integrontes do

projeto de instoloçÕo de sistemos Íotovoltoicos controtodos pelo Prefeituro no

ômbito do Progromo Mois que Energio - ltoipu Binocionol, executodo pelo Silicon

Energio Solor Ltdo.

Após vistorio do equipe do município, forom constotodos os seguintes

ocorrêncios:

À pngrgttupa uuNtctpAl DE SANTA MARTA Do oEsrE - pR

SlLlcon.tnD i'i

+ss at 99102-3721
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Creche Municipol (Locol l): Umo têlho Íoi orroncodo pelo Íorço do vento,
otingindo e donificondo um módulo Íotovoltoico. O reporo seró reolizodo
sem custos odicionois oo Município.

Prédio do Prefeituro (tocol S): Houve o desobomento do coberturo do
gorogem, sob o quol possovom os cobos de corrente contínuo (cC) e

corrente olternodo (Cn), donificondo o infroestruturo elétrico e tornondo
invióvel o monutençÕo do inversor no locol originol.

Tois ocorrêncios corocterizom-se como coso fortuito e forço moiol
implicondo necessório olteroçÕo controtuol, objetivondo monter o equilíbrio

econômico-Íinonceiro do ovenço, poro Íins de reolizoçôo de reodequoções

técnicos indispensóveis ô continuidode e seguronço do sistemo fotovoltoico.

2. DOS FUNDAMENTOS PARA A CONCESSÃO DO ADITIVO

2.I DOS FUNDAMENTOS ECONôMICOS PARA A CONCESSÃO DE ADITIVO

Em rozÕo dos donos identiÍicodos, o controtodo propõe o reolocoçÕo do

inversor do Usino 5 poro óreo obrigodo ê seguro, bem como o substituiçÕo dos

cobos cc e cA e dos condutos doniÍicodos.

Essos medidos visom restobelecer os condições originois de opêroçõo e
gorontiÍ conformidode com os requisitos técnicos do:

. ABNT NBR 5410 - lnstoloçôes elétricos de boixo tensõo;

. ABNT NBR 16690 - Sistemos fotovoltoicos conectodos à rede elétrico.

2.2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS PARA A CONCESSÃO DE ADITIVO

o ort. ]24 inciso ll, olíneo "d", do Lei 14.133/2021 dispõe que os controtos

odministrotivos e os preços podem ser olterodos por ocordo entrê os portes:

"poro restobelecer o equílíbrio econômico finonceiro

inícia! do controto ern coso de forço moior, coso fortuito ou

5lLlcon.lnD.ili
+ss at 99102-3721
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Em iguois termos, o Tribunol de Contos do Uniôo (fCU) possui trodicionol
entendimento do conceito de reequillbrio econômico-finonceiro em sentido
estrito:

Reequilíbrío econômico é o reestobelecimento do
reloçõo controtuol iniciolmente ojustodo pelos portes, por
conto do ocorrêncíq de áleo extroordinório, superveniente oo

orígi nolm e nte co ntrotodo.t

1 AcóRDÃo 182712008 - PLENÁRro

'?TCU. Acórdão 2861/2009 - Primeira câmara. Rel. walton Alencar Rodrigues, sessão realizada em

02l06/2009.
3 NOHARA, lrene. Direito âdministrativo, 13. Ed., rev. atual. e ampl. 8ârueri: Atlas, 2024, p.400.

SILICOíI IÔt,
*ss at 99102-3721

Íoto do príncipe ou em decorrência de Íotos ímprevisíveis ou
previsíveis de consequêncíos incolculáveis, que inviobilizem

o execuçóo do controto tal como poctuado, respeitodo, em
quolquer coso, o repoftiçao objetivo de risco estobelecido no

controto."

Sendo ossim, o referido Corte de Contos possui entendimento de que, em

se trotondo de pedido de reequilíbrio econômico-Íinonceiro, "somente se odmite
o recomposiçõo de preço quondo o desequilÍbrio decorre de Íoto: superveniente;

imprevisÍvel, ou previsÍvel, mos de consequêncios incolculóveis; olheio à vontode
dos portes; e que provoque gronde desequilÍbrio oo controto." 2

Exotqmente o coso do presente pedido.

Nesse sentido, senÕo, lrene Nohoro leciono que:

A óleo extÍoordinário oborco evento imprevisivel, que

produz excessivo onerosldode oo controto. No

definiçoo de Goston Jêze, é "evento que frustro todos os

cólculos que os portes puderom levor em conto oo

celebrorem o controto - o circunstôncio que perturbo o

economio do controto.3 (grifou-se)
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lguolmente, Morçol Justen Filho ossevero que:

Existe dheíto do controtodo de exigir o restobelecimento do
equílíbrio econõmico-íínonceiro do controto, se e quondo
víer o ser rompido. Sê os êncorgos Íorêrn o,mplio,doô

quantitdtivdmente ou tornodos ,?rois onêtosos
qudlitotivcmente, c situação inicial estctá modiiicadd.'
(grifou-se)

Aindo, o TCE-PR, em resposto o Consulto formulodo pelo Município de
Moringó, ossim êntende ocerco de pedidos de reequilÍbrio:

Eventuois pedídos de reequilíbtio econômíco-Íinonceiro
reolizodos no momento da formolizoÇóo dos controtos
somente podem levor em consideroçÕo fotos superuenientes
à opresentoÇÕo dos propostos, nunco fotos onteriores, sobre

os quoís o licitonte deverío ter conhecímento no momento do
opresentoçõo dos proposfos5.

No coso em telo, o evento de forço moior ocorreu posteÍiormente o opresentoÇoo

do proposto e o ossinoturo do controto, bem como trouxe impoctos severos o exêcuçoo

controtuol, exigindo que sêjom tomodos mêdidos de seguronço que iróo impoctor o

clóusulo econômico-Íinoncêiro iniciol do ovênço.

Desto feito, imperioso se foz o reestobelecimento do equilÍbrio econômico
controtuol, mediontê termo oditivo, poro fins de êquolizor os novos custos que o
controtodo teró de suportor, conforme plonilho onexo.

3. PEDIDOS

Dionte dos fotos expostos, o Silicon Energio Solor Ltdo solicito o oprecioçÕo

ê oprovoçÔo do presente pedido, de modo que em sendo ocotodo, sejo celebrodo

termo oditivo controtuol destinodo o contemplor:

4IUSTEN FILHO, Marçal. Comentáriosà Lei de Licitações e Contrâtos Administrâtivos. 11.ed SãoPaulo:

Dialética, 2005. p. 543.
s https://www1.tce.pr.gov.br/noticias/em-consulta-tce-pr-esclarece-criterios-e-requisitos-parareequilibrio-
contratual/9760/N

SlLlCOn.lnD r

*ss at 99102-3721
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. As odequoçÕes técnicos decorrentes dos donos provocodos pelo tornodo
ocorrido em setembro de 2025.
. integridode do investimento público, gorontir o continuidode do geroçôo
fotovoltoico municipol e reÍorçor o seguronço elétrico dos sistemos, montendo o

pleno oderêncio às normos técnicos e legois oplicóveis.

Ante todo o exposto, respeitosomente, requer-se o reconhecimento do necessório

reequilíbrio do controto, no volor de R$ 8.221,56 (oito mil, duzentos e vinte e um reois

e cinquento e seis centovos), de modo que o preço do controto sejo odequodo oo

montonte de R$ 1.127.221,56 (um milhõo, cento ê vinte e sete mil, duzentos e vinte e

um reois e cinquento e seis centovos).

Coso entendo-se necessório, solicitomos o ogendomento de umo reuniÕo poro o

opresentoçõo de documentos odicionois e detolhomento dos justiÍicotivos

opresentodos.

ReÍorçomos nosso compromisso com o execuçôo de um projeto eÍiciente e de olto

quolidode, olinhodo oos interesses do município de Sonto Morio do oestê.

Agrodecemos ontecipodomente o monifestoçôo de V.So. e oproveitomos o

oportunidode poro renovor votos de estimo e consideroçôo.

Termos em que pede e espero deferimento.

J EFFERSON JOSE Assinado de forma disital
por JEFFERSON..IOSE

TARNOWS Kl :070 rARNowsKl:o7o2s852e70

25852970
Dados: 2025.1 0.23 1 3:08:34
-03'00'

SILICON ENERGIA SOLAR LTDA.

JEFFERSON JOSE TARNOWSKI

SlLlcon.lnD.r
+ss +r 99102-3721
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PLANILHA DE CUSTO E FORMAçÀO DE PRÊçO

"CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAçÃO
DE SISTEI AS DE GERAçÃO DE ENERGIA ELETRICA SOLAR
FOTOVOLTAICA EÍII IMÓVEIS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE PR, CONFORIIE INSTRUMENTO DE REPASSE
N'4í23857/2023, FIRMADOS ENTRE O MUNICíPrc DE SANTA MARIA DO

OESTE PR COM A ITAIPU BINACIONAL PROGRAMA MAIS QUE ENERGIA"

ENTO SINTÉTICO

B.O.t.
23,42yo

Encargos Sociais
Não DesoneÍado: embutido
nos preçoô unilário do§
insumos de mão de obrasrLrcon

Total sêm BOI

Total do BDI
TotalGeral

R$
R$

R$

6.66't,4s
í.560,íí
a.221,56

ANDERSON

RENAN

ZILLI:0564229

Arsinado de forma digital curitiba,l4deoutubrode2025 JEFFERSON JOS
por ANDERSON RENAN

TARNOWSKI:07.05642292960
2025.10.23

25852970 -03'00'14:46r29 -03'00'

Assinado de forma digital por
JEFFERSON JOSE

7025852970
2025.10.23 13:10:31

ANDERSON RENAN ZILLI
Responsável Técnico

RG:79.235.261

SILICON ENERGIA SOLAR LTDA,,
JEFFERSON JOSE TARNOWSKI

RG: 10.530.530-3 SESP/PR

))

Und Quanl. Vâlor U nit Valor Unit
com BDI

Total Peso (%)llem Código Banco Descrição----r-- T- I
t.í
1.1.1

1.2
1.2.1

1.3

1.3.'1

Próprio

Próprio

Próprio

218,23

6.065.84

1.937,49

218,23
218.23

6.065,8't
6.065.84
'1.937,49

1.937.49

2,65yr
2,65 0/o

73,78./.
73.78 %
23,57./.

23,57 %

coNDUToRÉs E coNECTORES PÂRÂ MÂIIUTENçÂO CORREÍIVA
DEMAIS ACESSÓRIOS/MATERIAIS PARA EXECUçÀO DA OBRA

MÃO DE OBRA PARÂ AI{UTENçAO CORRETNA
SERVIÇO DE INSTALAÇÁO PARA MANUTENÇÀO CORRETIVA

MOBILIZAçÁO PARA MAIiIUTENqÃO CORRETMA

DESLOCAMENTO DA EOUIPE

R$
RS

R$
R$

Rg

R$

UN

UN1

UN1

R§ ',t76,A2

R$ 4.914,80

R§ 1.569,83

R$

R9

R$
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RU^ JolE o€ li^l{ç^ PEiÊri^, N'10 ' C€P.i t1.250-000 - FoNE/FÂI: í0arl taaa-í23t

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI

Pa ra: Setor de Licitação

Recebo o requerimento da Secretaria Municipal de

HABITAçÃO E OBRAS, referente ao Pedido de Aditivo de valor do Contrato

Ad m in ist ra t ivo ne t5O/2O24.

Assim o presente deverá tramitar:

1) lndicação de recursos de ordem orçamentaria pera fazer face á despesa

pela divisão de contabilidade.

2) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer.

3) Após retorne ao Gabinete para manifestação.

Santa Mâria do Oeste-Pr,28 de outubro de 2025

Atenciosamente

DELGADO

Prefeito Municipal



( rnicipio de Santa Maria do Oeste - 201'
Saldo das contas de dêspesâ

Calculado e m: 24i 10/2025

Ó.9ào/Unidsdê/Protêloo!AlúdadeTCôntad€dêspesê/Fr:riêde.e.!ÍsolFPAORÃO/ORISAPUDES/DtT) \ldd anc, zab Vdff êludrzado Liqúido eínpÉJnalo

44s51mcp oBRÀs E lNsTAtAçóEs

026C0 E mmo 0C00/O1D7/m/C0 R€cú$s Ordr.ái6 iLlú6) 100 oaú ú
t0o.0o0,o

8{_r@0.@

80.@0,d)

al0@.00

80,06,00

0oo

0,@

Dáadocáalo 241102025

oÍgãoeilrê 11€11
Uddde E1be 0@ e 0@
Ndúeâ ô d€spesâ enrrê 4 4 90 51 «l Cro e 4 4 90 51.00 0o
FÍne de rêc{sô ê.irê @0@ e mmo

rcta
Conladora CR 10-1

189-93

m
E ' GÍçô .b Ío-tê do €scie o / EA - G.Lp da Jbntê de *ício 6 -Ídrdês

241142ia51AG35Êmúó Foí RENAÍA, nâ Ésáo 5537 y

,,1so,§o,q

l00.mq00

100,000041

q,wr,q
&.00,00

80.00J,m

qlaqqú
80.0@,00

80.000.00

q!9

0,00

0,00



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OÊSTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68/r.544/0001 -26
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PARECER JURIDICO

Trata o presente parecer da análise jurídica, quanto a

SoLICITAÇÃO E REQUERIMENTo, apresentado pela Secretária Municipal Ue

Habitação e Obras, Sr. Jorge Martins dos Santos, em data de 24 de Outubro de

2025, conÍ. Ofício fls. 82912025, e a Empresa Silicon Energia Solar Ltda., em data de

14 de outubro de 2025, fls. 830/835, e posteriormente as suas RAZÕES

apresentadas, referente ao Processo Licitatório no O8812024, Pregão Eletrônico lào

05412024 e Contratos Administrativos nos 150/2024, pela referida Empresa, em fabe

de procedimento para a 'CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO

E INSTALAçÂO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO OE EIERC|A ELÉTRICA SOLÁR

FOTOVOLTÁICA EM IMÓVEIS PERTENCENTES AO MUNIC|PIO DE SANTh

MARIA DO OESTE-PR., CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE N"

412385712023, FIRMADOS ENTRE A MUNICIPALIDADE COM A ITAIPU

BINACIONAL, PROGRAMA MAIS ENERGIA."

fal solicitação protocolada pela Secretaria, em data de 24

de Outubro de 2025, conforme justificativas exaradas, pelo Sr. Secretário onde

afirmas que em data de 22 de setembro de 2025, houve um vendaval o qqe

ocasionou a queda dos referidos produtos com desabamento de seu equipamentos

e rompimento de cabos e ainda necessita de troca de local de instalação,

considerando e buscando a prestação de serviços públicos, onde o

desencadeamento de um novo procedimento somente dificultaria a continuidade dbs

serviços, e sendo que a empresa supracitada já tem contrato de contratação corfl a

administração. Tal solicitação foi deferida pelo Chefe do Executivo, em data de 28

de Outubro de2025.

D

,-q\----)

íacultatívo é um não vincula a Pública ou os

esses melhor fundamentar suas dêcrsôes ou

não estao vinculados a conclusáo exaada
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E o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da preserite

Solicitação.

O art. 3o da Lei de Licitaçôes preleciona que tanto,,a

Administraçáo Pública como os interessados ficam obrigados à observância dds

termos e condições previstos no Edital e no Contrato. ,

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representapa

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogaçâo,

senáo vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

comporta prorrogaçâo, atendidos os requisiúos que acabamos de enunciar,'a

previsão de recursos orçamentários e as exigências peculiares de cada ajustp,

expÍessos em suas cláusulas ou contidos no regulamento do sentiço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pá9.227.)

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. É a aplicaçáo da velha ctáusrih

rebus sic sÍanflbus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nbs

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruÍna do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra. I

Por sua vez o art. '|.25, da Lei 14.133/2021, assim

dispôe:" Art. 125.- Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso t do ca1ut
do aft. 124 desta Lei, o contÍatado será obrigado a aceitar, nas Ínesmas

,1@
1_l
:

D
It<
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De acordo com o disposto na Lei Federal no 14.13312021,

em seu art. 124, inciso ll, fica aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo no

15Ot2O25,tendo por objeto o acréscimo de R$ 8.221,56 (Oito mil, duzentos e vintJre

um reais e cincoenta e seis centavos) sobre o valor originalmente contratado. ,

Em decorrência do presente Termo de Aditivo, o valor

originalmente pactuado no Contrato no í50/2025,é de R$ 1.í19,000,00 (Um milhãi,

cento e dezenove mil reais), com o presente aditivo será acrescido o valor de R$

8.221,56 (Oito mil, duzentos e vinte e um reais e cincoenta e seis centavos),

perfazendo o valor total atualizado do contrato em R$ 1.127.221,56 (Um milhãg,

cênto ê vinte e sete mil, duzentos e vinte e um reais, e cincoenta e seis centavos). t

Portanto, considerando a identiflcação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e slta

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal no ar1. 124, 125, da lei

14.133t2021.

.'t

Assim, no desempenho da funçáo de assessorameÉto

deste órgáo jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objetole

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSÃO

E
condições contratuais, acréscimos ou suprêssões de até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de

equipamento, o timite para os acréscimos será de 50%o (cincoenta por cento).

(v(-
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Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabllidade jurídica do ío Aditivo ao Contralo

Administrativo n' 150/2025, com a Empresa SILICON ENERGIA SOLAR, desde

que observadas ás recomendaçÕes delineadas no presente opinativo, com a

publicaçáo do extrato, no diário oficial do Município, visando o atendimento do
I

princÍpio da publicidade, permitindo a todos o exercício democrático do controle e da

fiscalização dos atos de gestão da res pública.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por basg,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos go

processo administrativo em epÍgrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar'à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos qe

natureza eminentemente técnico-adm in istrativas.

À consideração superior.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 28 de Outubro de 2025.

g

!
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I

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos.

santa Maria do oeste-Pr, 28 de outubro de 2025.

DETGADO

Prefeito Municipal

E
DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no

presente procedimento AUTORIZO o Primeiro Termo de Aditivo Do Contrato

Administrativo n.s l5O/2024, com base no Art. 124 inciso ll e Art. 125, da Lei

L4.t33/2O2t, mediante as cláusulas e disposições se8uintes:
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19 TERMO ADITIVO

coNTRATO AOMtNtSTRAT|VO N.e 150/2024

De um lado, o MUNtcÍPto DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa.lurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/0001,-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado SltlCON ENERGIA SOLAR, inscritâ
no CNPI sob o Ne 41.085.310/0001-01, com sede na Rua da Glória, ne 175, Centro

Cívico, Curitiba/Pr, neste ato representado pelo Sr. JEFERSON IOSÉ TARNOWSKI

portador do CPF: 070.258.529-70 e no RG 10.530.530-3 e que aqui passa a denominar-

se de CONÍRATADA, resolvem aditar o contrato ori8inal de acordo com o disposto no

Arl. !24 inciso ll e Art. 125 da Lei 14.133/2021, mediante as cláusulas e disposições

seguintes:

CLÁUSUIA PRIMEIRA

De acordo com o disposto no Art. 124 inciso ll e Art. 125, da Lei 14.133/2021, fica

formalizado o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo ns 150/2024, tendo
por objeto o acréscimo de RS 8.221,56 (oito Mil Duzentos E Vinte E Um Reais E

Cinquenta E Sêis Centavos) sobre o valor originalmente contratado.

CLÁUSUtA SEGUNDA - DO VALOR

O valor inicial do Contrato Administrativo ne 75O/2O24 é de RS 1.119,000,00 (Um

Milhão Cento E Oezenove Mil Reais). Com o presente aditivo, será acrescido o valor de

RS 8,221,55 (oito mil, duzentos e vinte e um reais e cinquenta e seis centavos),

perfazendo o valor total atualizado do contrato em RS 1,127.221,56 (um milhão cento

e vinte e sete mil duzentos e vinte e um reais ê cinquenta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSUIAS

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato administrativo
celebrado em 18 de dezembro de 2024, não modificadas por este instrumento,
declarando-se nesta oportunidâde â ratificação das mesmas.

ctÁUsuLA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, integrando o Contrato
Administrãtivo ne !5O/2O24 para todos os fins de direito.

E por estarem de acordo, os participes íirmam o presente âditivo em 02 (duas) vias de

igua I teor e forma.

Santa Maria do Oeste,28 de outubro de 2025.



d
\

MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESÍE - ESÍADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

RUA JOSE OE f R^N ç^ PER€lR^, N' 1O . CEP.: 35.230-000 - ForE/F^x: 10,r2) 3644-r233

rrs2q4

SILICON ENERGIA agnrdo d. roÍru die'rar ro,
SOLAR slUCoN aNEÂGlA SoLAR

LTD^4r0Atlr0000rll
LTDAi4108531 00001 o!d.': zo25 ro 3r 1r:4eíB
33 {3 00

OSCAR DETGADO

P refeito Municipal

Testemunhas

And reia Kavia k

RG:13.498.652-2
CPF:101.862.579-88

SILICON ENERGIA SOLAR

Fern d oLo S

RG:7.605.179-8

CP F: 033.183.689-03



31/10/2025,09:01

ESTADO DO PARA.\-{
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA NÍARIA DO OESTE "il15

PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

r-r( trÀci0
l" TuRlto al)ITt\ o ( o)iTRITO ADt\IINls'l RdI tvo )i." 150/2ú2{

DE UM IAdO. O MUNICiPIO DE SANTA MÁ.RIA DO OESTE,
pessoa juridica de direito público intemo. com sede na Rua José de

França Pereira, l0 Santa Mariâ do Oeste - PR inscÍito no CCC/MF
sob n.95.684.54410001-26. neste ato representâdo por seu Prefeilo
Municipal, Sr OSCAR DELCADO. brasileiro. casado, ponador da

Cédula de ldentidade n.' 6.2S6.081-7. e insoito no C.PF. n.o
'101.594.329-87. residente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara. nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado SILICON ENf,RGIA SOLAR.
inscrita no CNPJ sob o N'41.085.310/0001-01. com sede na Rua da

Glória, n' 175, Centro Civico, Curitiba,/Pr. neste ato representado pelo
Sr. JEFERSoN JOSÉ TARNOWSKI portador do cPF: 070.258.529-
70 e no RC 10.530.510-3 e que aqui passa a denomirar-se de

CONTRATADA, resolvenr aditaÍ o contmto original de acordo conr o

disposto no Art. 124 inÇiso U e Art. 125, da Lei 14.l13/2021,
mediantc as cláusulas e disposiçôcs següintes:

CLAUSULA PRMEIRA
De acordo com o disposto no AÍ. 124 inciso Il e Art. 125 da Lei
14.133/2021. fica formalizado o presente TerÍno Aditivo ao Contrato
Administrativo n' 150/2024. tendo por objeto o acréscimo de R$
8.221.56 (Oito Mil Duzentos E Vinte E Um Reais E Cinquenta E Seis
Centavos) sobre o valor originalmente conrralado.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR
O valor inicial do Contrato Administrativo n" 150/2024 é de R$
1.119.000,00 (Um Milhão Cento E Dezenove Mil Reais). Com o
presente aditivo, será acrescido o valor de R§ 8,221,56 (oito mil.
duzentos e vinte e um reais e cinquenta e seis centavos), perlàzendo o
valor total atualizado do contrato em RS 1.127.221,5ó (um milhão
ceoto e vinle e sele mil duzentos c \inte e um reais e cinquenra e seis

centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA _ DÀs DEMAIS CLÁL-SULAS
Permaneceo inalteradas as demais condições e cláusulas do contato
administrâtivo celebrado em l8 de dezembro dc 2024. nào
modificadas por esle instrumento. declarando-se nesta opoÍunidade a

ratificação das mesmas.

)

CLÁUSULA oUARTA _ DA vIGÊNcIA
Este Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura,
integrando o Contrato Administrativo n" 150/2024 para todos os fins
de direito.

Santa Maria do Oeste. 28 de ourubro de 2025

S I LICO 1\ E i E R G 1,4 So L,4 R

'l estemunhas

RG: 11.,198.651l

Publicado por:
Andreia Kaviak

Código Identificrdor:598D6F96

https/www.diâíiomunicipal.com.br/amp/materia/598D6F96/b8908284c6c5297b2cdoced2e09619d0b8908284c6c5297b2cd0ced2e09619d0 1t2

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

t_
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